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*ur i:r<lz;tcÀo/JUSTiFtcATlvA DE DtspENsn or lrcttacÃo
FUNDAMENTO LEGAL

NCt II DO ART. 75 DA LEt 14.133 1

ulstcAo No 7.11/2026

PROCESSCj t.lC{ fAl'ORIO N" 09i2026
DEPARTAMENTO EDUCA O E CULTURA

FORNECEDOR (razão social) COI./ERCIO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO

I.EMEI.'JSE LTDA

CNPJ/MF NO 72.801 .442/0001-48

PEDIDO DE FORNECIMENTO NO 247 /2026
PEDIDO DE EMPENH oNo 47 /2026
OBJETO RESUMIDO: AQUISIÇAO DE MESAS/ESCRIVANINHAS

PAIRA SALA DE INFORMATICA DA EMEF

MARIA HERMINIA RUEGG RAVANINI E

POLO UNIVESP DE SANTA CRUZ DA

coruce rçÃo-se.
VALOR GLOBAT R$ 7.640,00

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO: Aquisição de Mesas/Escrivaninhas,

destinados a atender a de..nanda da sala de lnformática da EMEF. Maria
Flarrr ir-r,a Ruegq Ravanini e Polo UIVESP de Santa Cruz da Conceição-SP.

ll- DA DISPENSA DE LICITAçÃO: Em 01 de abril de 2021, entrou em vigor a Lei

14J33/2021, iniciando um rlovo marco nas Licitaçôes e contratos. Objetivo da
,-icitação íi contratar a pÍoposta mais vantajosa primando pelos princípios da

legalidacle, ir-'rp:essoa lidad;. iqualdade, mcralidade e publicidade. Licitar é a regra.

Entretanto há requisiçôes que por características específicas tornam-se
impossíveis ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de

licitações inviáveis ou impossíveis, a lei previu exceções a regra, como a Dispensa

e a lnexibilidad.", de licitação. 
-irâta-se 

de contratação realizada sob obediência ao
est.r l-"elecidr:r n:'' ai"tigo 7?., te 1.1." 7.:)/2A21:

Art. 72. O pro(esso de contÍataçào direta, que compreende os casos cie inexigibilidade e

de dispensa de l;citacáo deverá ser instruido cc,m os seguintes documentos:

I d:lairnento de torriJilzaç,ro le demanda e, se for o íaso, estudc tecnico preliminar,
anil;5e (.le riscos t-rrmo ae reterencia, projeto básico ou projeto executivo;
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* n

Qrefeitura *íunicipal' S anta Cruz [a Çonceiçã.o

Estado de São Paulo

ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na formâ estabelecida no art.23 desta
Lei;

Ill ' parecer juÍídico e pareceres técnicos. se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exiqidos;
lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovaçâo de que c contratado preenche os Íequisitos de habilitação e qualificação

mínima necessária;

Vl - razão dJ escolha cio contratado;
Vll -lustificativa de preço;

Vlll - autorização da autoridade competente. Parágrafo único. O ato que autoriza a

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à

disposicão do públi(o em sítio eletrônico oficial.

No nosso caso em questão, a contratação ora AUTORIZADA, tem base jurídica no

inciso (ll) do artigo 75 da Lei no 14133/2021.

ilr - DA RÂZÃO DA NÃO REALTZAçÃO DE DTSPUTA ErETRôNICA PREVISTA

NO DECRETO MUNICIPAL 2.614 OE 17 DE JANEIRO 08,2024.

A necessidade da aquisição/execuÇão do objeto é premente, não podendo assim

ser objeto de disputa eletrônica nos termos do Decreto Municipal 2.614 de 17 de

ianeiro de 2024.
BASE- !-E§Á! Art. 75, inciso ll, da Lei n. 14133/2021(...)
Para aontratação que envolva valores inferiores a R$ R$ 65.492,11 (sessenta ê cinco mil
quatrocêntos e noventa e dois reais e onze centavos) para outros serviços e compras -
Corfornre Decreto Federai nô 12.807 de 29 de dezembro de 2025.

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base

jurídica no inciso Il do art. 75 da Lei n" 14.133/2021.

De acordo corn a Lei Federal no 14.133/2021,lnciso ll, Decreto no 12.807, de 29

de dezembro de 2025, que autoriza a contratação direta para no caso de outros

serviços e compras no valor de até R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil

quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos).

Será realizada a contratação através de Dispensa de Licitação, com pesquisa

r ealizada, venfrcando-se se os valores apresentados estão em conformidade com

os praticados no mercado, e se apresentam de maneira vantajosa para a

Administração, inclusive, quanto às condições de prestação dos serviços.

2t i'L Jnrutal l,r,tte llortrno. 770 - i»re (t) l9) 3567 92N) - CEP: l-1.t*5.000
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A Prefeitura lvlunicipal de Santa Cruz da Conceição-SP, justifica o procedimento

de Dispensa de Licitação com base no Artigo 75, do inciso ll da Lei Federal no

14.133/2021, de forma a cumprir o disposto no art. 72, da mesma lei

apresentamos a presente justificativa.

IV ,BEM DE LUXO

O objeto e de qualidade comum e não se enquadra em "bem de luxo", conforme
disciplinado pelo Decreto Municipal 2.614 de 17 de janeiro de 2A24.

V. DO FRACIONAMENTO DA DESPESA

Na presente contratação fora observado o previsto nos §§ 1o a 40 do art.3o, do

Decreto Municipal 2.614 de 17 de janeiro de 2024.

VI . DO TERMO DE REFERENCIA

O Termo de Referência foi elaborado em conformidade com as exigências

contidas na lei federal 14.133/21.

VII . DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A escolha do fo rnecedor/executante atrela-se ao fato deste ser conceituado na

região, apresentando boa reputação, garantindo a qualidade e compatibilidade
corn o objeto especificado.

Além disso, a escolha do Fornecedor se deu principalmente, devido a:

1- Segurança e qualidade dos equipamentos;
2- Atende as necessidacies e normas estabelecidas pelos envolvidos;
3- Possui meno!' preço;

4- Está regular perânte as obrigações fiscais.

vilt -DA PESQUTSA DE PREÇOS

A pescruisa de precos fol r-ealizacia nos termos da lei federal 14.1 33/21 . Na

contrataçâo errr epígraÍe, verificou-se no termo de referência os preços

praticados no mercado devido a natureza do Objeto. O(s) preço(s) mais

-lR .t t pt -rutrnírl I-t»tp +íoÍ.h. r7t) - 4. (ütv) .15tt7 e200 - cEP: t 3.ó:5.0ut
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vantajoso(s) foi(ranr) cfertadc;(s) pela(s) contratada(s) e está(ão) descrito(s) na
planilha anexa. Comparativamente, demonstra-se que a contratação está dentro
dos valores de mercado.

lx - DA HABTLTTAçAO JURTDTCA E DA REGULARTDADE FTSCAL

Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o
dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei

14.133/2021.
Art 62 A habilitaçào e a fase da licitação em que se verifica o conjunto de

irÍornlaçôes e documentos necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:
I - lurídicâ;
ll - Técnica;

lll - Fiscal, social e trabalhista;
lV - Econômicr:-f inanceira.

Diante disso deixo consignado que a contratada demonstrou habilmente sua

habilitação jurídica e regularidade fiscal, conforme apurado no procedimento.

x - DEMONSTRAçÃO DA COMPATIBILTDADE DA PREVTSÃO DE RECURSOS

oRçAMENTÁR|OS COM O COMPROMTSSO A SER ASSUMIDO

Os recursos para custear as despesas estão previstos no Orçamento de 2026 da

Prefeitura de Santa Cruz da Conceição, consignados na dotação orçamentária -
Ficha no 1 67.

Ante o exposto, nos termos do parágrafo único do art.72, da Lei Federal no

14."133/21, ToRNo PÚBLrcA A PRESENTE AUToRtzAçÃo, mediante
divulgação no site oficial do Município de Santa Cruz da Conceição - Portal
da Transparência, em arquivo ânexo ao pedido.

Santa Cruz da Conceição, 28 de_laneiro de 2026.
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O**'O DE ALBUQUERQUECARL DUA
PREFEITO MUNICIPAL

FERNANDA CRISTI DA COSTA MARCHIORI

DIRETORA DO DEPARTA ENTO EDUCAçAO E CULTURA

Ru., l rt. JLVnal Lrnp t oatil.t, 770 -/ofle (019) 35ó7 92M - CEP:13.625.OM


